
PREFEITURA DO MUNTCÍP|O DF MONTE AZUL PAUL|§TA
ESTADO DE SÀO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep, 14730-{100 - Monte Àzul Paulista/SP

LEI t{o 2.603 de 2l de dezembro & 2.O?3.

Dispôe sobre abertura de Cr€dito Dspêcial
Suplementar tlo Orçemeüto ile 2o23, e dá outras
providêacias.

IIáPCELO OTáyláÀlO DO,S 5 NTOS, PreÍàto do âÂunicÍpio de rlÂoate áarl Poulisto,
Estodo de São Paulo, no uso de suqs otribuições legois,

FÁZ SABER gue o CárErc Municipol, oprovou e ele prorulgo e sanciom a seguinte Lei:

*{. 10 - O Poder Exe.ulivo l{ulalcpêl ficq outorizodo a ahrir ão orçaheàt+?rlo9nal* do
exercício de 2Q23, Credito Especial Suplerrntor no volor de R$ 175.000,00 (cento e setento e citro mil
rcois) com inclusão no PPÁ - Plqno Plurianr.l ?OZ?/2O25, LDO - L.ei de Dirctrizes Orçah€nlárias 2023 eLei
Orçotnentrírio viçnte. com a crioçõo do seguinle doÍoçõo orçomentáriai

AERTURÂ OE CRÉDÍTO ESPECTÁL

U.O.: Ui,d6de Orçorenrório; U.E.: lnLdode Execútm

Ai.t - 2' . - A cobertum do Cédito Suplen€niar oberto no qrtigo onterior no volor tolol de R$
R$ 175.000,00 (cento e setcnto e circo mil rcoid srlt conforme disposto no inciso If, ponígrofo 1o do
ort. 43 do Lei Fe&ml 4.32O/64,por excesso de qrrccqddção.

Átt. 30. - O cÉdito especiol oberlo no ortigo 1o, tení vigêncio no exercício fimnceiro de
2023, po&,ndo *.r suplercnlodo se necessírio nos lermos do outorizoçôo em lei.

Árf. 40 - Fico incluído no Plono Plurionuol, m Lei das Diretrizes Orçomentórios. onde couber.

Art. 5o - Esto L€i ertmní etn vigor m dato de suo publicoçdo, rcvogados os disposições etn
contnírio.

Monte Ázul Pqulista,2l de dezembro ?_02

Registmdo e publicado no expediente do Secretoriq do Prefe do Mun

ll

U.O.: 07 - S€CRET^RIA DE ÁssIsTEMIÁ SOCI^L
U,E,: 0O - FUNDO IVIUNICIPA DE ÁssIsTENEIr SOAÁL
08.244.@37.1%9 - 6estõo dos Recursos Emendo Pqrlonentqr 2196 - Equipamentos
4.4.9O.52 - Equiparrentos e Moteriol PerftEn€nte 175_OOO,O0

Fonte 05 - TrunsfeÉncios e ConÉnios Federql

TOTá"L 175_0@.00

ito do cípio

Ázul Paslisto-SP, aí 2t & &e,t#ro &,2.Q23

I]

ENIIDÁDE; 02 - PREFETTURÁ â{UNICIP^L


